
DIÁRIO OFICIAL 
Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brasil} * 

A N O L X X I — N . ° 255 — SÁBADO, 11 DE NOVEMBRO DE 1961 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

LEI N, 6.481, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1961 

Dispõe iêbre concessão de auxílio -
O G O V E R N A D O R DO E S T A D O D K SAO P A U L O : ' 
Paço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo % 

seguinte lei: 
Artigo l.o — Pica o Poder Executivo autorizado a conceder, no 

corrente exercício, um mínimo de Cr$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil 
cruzeiros) à Comissão Organizadora do I Congresso Nacional de Federações 
tsportivas, destinado às despesas de transporte de delegações participantes do 
conclave realizado entre 4 e 11 de março, nesta Capital. 

Artigo 2.o — A despesa cem a .execução desta lei correrá à conta 
da verba n. 24-8.98.4, do orçamento. * ; 

Artigo 3.0 — Esta lei entrará em vigor ha data de sua publicação. 
Artigo 4.0 — Rivogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de Sâo Paulo, aos 10 de novmebro 

de 1961. 
C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O PINTO 
Gastão Eduardo de Bueno Vidigal 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado do.s Negócios 
rio Governo, aos 10 de novembro de 1961. 

João de Siqueira Campos 
Diretor Geral, Substituto. 

LEI N . 6.482, DE 10 D E NOVEMBRO DE 1961 

Transforira cm Instituto de Educação a Escola Nor
mal que funciona junto ao Colégio Estadual da Penh-i, 
nesta Capital, sob o título de "Colégio Estadual e Escola 
Normal Nossa Senhora da Penha" 

O G O V E R N A D O R DO ESTADO D E SAO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 

seguinte lei : 
Artigo l.o — Fica transformada em Instituto de Educação a Escola 

Normal que funciona junto ao Colégio Estadual da Penha, nesta Capital, sob o 
título de "Colégio Estadual e Escola Normal Nossa Senhora da Penha" . 

Artigo 2.o — O estabelecimento de ensino ora criado passa a deno-
rninar-se "Instituto de Educação No?sa Senhora da Penha". 

Artigo 3.o — Passarão para o Instituto de Educação de que trata-
o art. l.o as Instaloções, móveis e pessoal relativos à Escola Normal transformada. 

Artigo 4.o — O Colégio Estadual remanescente d'a transformação 
operada por esta lei poderá funcionar junto ao Instituto- de Educação, desde que 
náo contrarie as normas pedagógicas próprias do ensino non.ral e o permitam 
as condições materiais do edifício que servirá de sede ao referido estabelecimento. 

Artigo 5.0 — A lei orçamentária <lo exercício em que se der a insta
lação do estabelecimento de ensino ora criado 'consignará dotações adequadas 
ao custeio das respectivas despesas. . 

Artigo 6.o — Esta lei entrará em vigor 'na dati. de'sua publicação. 
Artigo 7.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 10 de novetr.bro 

•de 1961. 
C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O PINTO 

. Luciano Vasconcellos de Carvalho 
Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 

cio Governo, aos 10 de novembro de 1961. 
João de Siqueira Campos 

Diretor Geral. Substituto. 

L E I N . 6.433, DE 10 DE N O V E M B R O DE 1961 

<• D !spõe sobre aprovação de Acordo Especial celebrado 
entre o Ministério de Educação e Cultura e o Governo do 
Estado 

O G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SAO P A U L O : 
Faço saber que a-Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 

seguinte lei: 
Artigo l.o — Fica aprovado, nos termos do texto anexo à presente 

lei, o Acordo Especial celebrado ern 15 de junho de 1959, entre o Ministério da 
Educação e Cultura e o Governo do Escado, para execução do plano de ensino 
primário supletivo destinadj a adultos e adolescentes, no ano de 1959. 

Artigo 2,o — Esta lei en t ra rá em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 3o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 10 de novembro 

de 1961. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O PINTO 
Luciano Vasconcellos de Carvalho 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos. Negócios 
tio Governo, aos 10 de novembro de 1961 

João de Siqueira Campos 
Diretor Geral, Substituto 

ACORDO A QUE SE R E F E R E O A R T I G O l.o DA L E I N . 
D E 10 D E N O V E M B R O D E 1961 

6.483, 

Termo de Acordo Especial celebrado entre o Ministério 
da Educação e Cultura e o Estado de São Paulo para execu
ção do Plano de Ensino Pr imário Supletivo destinado a 
adultos e adolescentes, no ano de 1959 (Proc. n. 60.297|59) 

O Ministério de Educação e Cultura, representado neste ato pelo seu 
titular Professor Clóvis Salgado, e o Estado de São Paulo representado pelo 
Governador Carlos Alberto A . de Carvalho Pinto, deliberaram assinar o presen
te Acordo, para execução, no referido Estado, do plano de ensino primário su
pletivo para adultos e adolescentes, ex-vi do Decreto-lei número quatro m i l 
novecentos e cincoenta e oito, de catorze de novembro de mil novecentos e 
quarenta e dois (4.958, de 14-11-1942), que instituiu o Fundo Nacional de E n 
sino Primário, do Decreto número trinta e sete miV e oitenta e dois, de vinte 
e quatro de março de mi l novecentos e cincoenta e cinco» (37.082, de 24-3-1955), 
que regulamentou a concessão do auxílio federal para p ensino- pr imário. 

Ciáusula Primeira . - < 
A União e o Estado de São Paulo acordam ria realização de serviços 

de ensino primário supletivo, pura adolescentes e adultos, na conformidade do 
plano aprovado para o ano de 1959 (mil novecentos e cincoenta e npve) & ada
ptado às peculiaridades de orgai:ização do ensino do Estado de São Paulo, sobre
tudo em vista da Lei Estadual ri. 76, de 23 de fevereiro de 1948. 

Parágrafo primeiro — Ao Ministério da Educação e Cultura cabe
rão o planejamento, a orientação técnica, a fiscalização geral e o controle dos 
serviços, bem como a concessão de auxílio financeiro e o fornecimento üe tex
tos de leitura e outro material didático disponível. 

Parágrafo segundai - T A O Estado de São PaHlo caberá a instalação 
dos cursos, o recrutamento do ressoai, a administração, -a inspeção imediata e 
a responsabilidade pela execução dos Serviços. 

Parágrafo terceiro — A ambas as partes caberão atividades de difu
são dos objetivos da Campanha de Educação de Adolescentes e Adultos, a 
coordenação das contribuições de* entidades de direito privado que desejem co
laborar nessa Campanha, bem çoaio o estímulo à ação de voluntários indivi 
duais. •• • . 

Cláusula Segunda 
O Ministério da Educação e Cultura obriga-se a: 
a) contribuir com o auxilio de Cr$ 2.361.800,00 (Dois milhões t re

zentos e sessenta e um mil e oitocentos cruzeiros), dos quais Cr$ 849.800,00 — 
(Oitocentos e quarenta e nove mi l e oitocentos cruzeiros) para pagamento de 
gratificação pro-labore a docentes em 89 (oitenta e nove) cursos de ensino p r i -

finário supletivo na base do salário mínimo local para 60 (sessenta) horas em 
cada um dos sete meses do ano letivo e destinando-se os Cr$ 1.512.000,00 — 
(Hum milhão e quinhentos e doze m i l cruzeiros) restantes, ao custeio dos 

serviços de inspeção e assistência aos cursos da rede estadual de ensino p r i m á 
rio supletivo; 

b) fornecer textos* p a r » - a .aprendizagem da leitura, educação da 

saúde, educação cívica e. econômica, além de outro material disponível, onde 
possa ter aplicação eficiente; 

c) prestar assistência técnica, fiscalizar e orientar o controle dos 
serviços de ensino, por intermédia do pessoal do Serviço de Educação de A d u l 
tos, do Departamento Nacional de Educação. 

Cláusula terceira 
4 O Estado de São Paulo obriga-se a: . 

a) manter um Serviço com a incumbência de superintender a.ç a t i 
vidades de execução do plano de ensino de que trata este Acordo Especial, do-
tando-o de pessoal administrativo e recursos financeiros que atendam a esses 
encargos, e conferindo-lhe ainda a necessária autonomia; 

b) instalar cursos, vespertinos ou noturnos, de ensino primário su
pletivo, e fazê-los funcionar com a duração diária, mínima, de duas (2) horas, 
pelo menos cinco (5) dias por semana, dando ao período letivo a duração de 
sete (7) meses, com término, improrrogàvelmente, em dezembro, podendo ha
ver, dentro desse período, interrupção apenas para gozo das férias previstas para 
o magistério na legislação estadual (férias juninas); 

c) promover a instalação dos cursos necessários em estabelecimentos 
militares mediante entendimento com os respectivos comandos, atendidas as exi
gências de recrutamento, em estabelecimentos subordinados ao Ministério da, 
Agricultura, e, ainda, junto a entidades sindicais vinculadas ao Ministério do 
Trabalho; 

d) selecionar o pessoal docente de conformidade com a seguinte es
cala, de preferência: 1) professores em exercício nas escolas públicas; 2) norma
listas diplomadas não pertencentes ao quadro oficial do magistério; 3) alunos do 
último ano dos cursos normais; 4) pessoas que tenham curso secundário com
pleto; 5) pessoas que tenham cursa ginasial ou técnico profissional; 6) pessoas 
portadoras de certificado de Curso Elementar; 

e) reconduzir no corrente anp, as unidades escolares os regentes, que 
já tenham, em exercícios anteriores, revelado eficiência ainda que se apresen
tem, para esses cursos, candidatos melhor classificados na escala de preferência 
estabelecida, na alínea d; 

f) pagar ao pessoal docente, por mês integral de trabalho, a, grati
ficação prevista na a l ínea a da Cláusula Segunda, sujeitando-a ao desconto de 
1|30 (um trinta avos) por falta não abonada; 

g) suprir os cursos de material escolar indispensável ao seu bom fun
cionamento; 

h) manter a inspeção direta e permanente dos serviços par seus 
órgãos de inspeção de ensino ou comissões locais; 

i) incentivar por todas as formas a matrícula dos alunos e a fre
quência, dos mesmos, de maneira que esta, salvo casos excepcionais, não apre
sente média mensal inferior a vinte e cinco (25) em sedes municipais e distritais 
e a vinte (20) nos quadros rurais; 

j) apresentar a té vinte e oito (28) de fevereiro de 1960 (mil nove
centos e sessenta) ao Serviço de Educação de Adultos do Departamento Nacional 
de Educação, o relatório anual de todas as atividades relativas à Campanha a 
,que se refere este Acordo Especial; 

1) apurar o rendimento do ensino mediante a realização de exames 
finais nos diferentes cursos, conforme as instruções expedidas pelo Departamento 
Nacional de Educação, antecipando esses exa.mes nos cursos que devam suspender 
seu funcionamento antes do término do ano letivo, e enviar, ein fórmulas espe
ciais, ao Serviço de Educação de Adultos, do mencionado Departamento, a relação 
nominal dos alunos aprovados para efeito de pagamento do abono de um mês 
de gratificação aos respectivos professores regentes dos cursos que apresentem 
ura mínimo de vinte e cinco 125) aprovações em cidades ou vilas e o de vinte 
»20) nos quadros rurais; 

m) conferir aos alunos que forem aprovados nos exames fina/s de 
que trata a alínea anterior certificado de conclusão de /curso; 

n) prestar ao Serviço de Educação de Adultos, do Departamento N a 
cional de Educação, na forma estabelecida, pelas instruções, o material de con-
tróle-Boletim Mensal e Folha de Pagamento — devidamente preenchido; 

o) atender a todas as determinações que, no interesse de regularidade 
dos serviços ou do fiel cumprimento deste Acordo, forem baixadas peio Serviço 
cte Educação de Adultos do Departamento Nacional de Educação. 

Cláusula quarta 
O auxílio federal referido na alínea " a " da Cláusula Segunda, des

tinado ao pagamento de gratificações aos regentes e ao custeio dos serviços de 
ijiispeção e assistência dos cursos, será posto à disposição do Estado de São Paulo 
em Conta Corrente Vinculada sob o título Departamento Nacional de Educação 
— Serviço de Educação de Adultos — Estado de São Paulo — junto ao Banco 
do Brasil S|A. nesse Estado através da quaj se fará a movimentação dos recursos 
do Serviço de Educação de Adultos, no Estado. Os créditos na conta referida 
nesta Cláusula serão feitos em 3 (três) parcelas, de seguinte forma: 

1. a) (primeira) — Cr$ 787.200,00 (Setecentos e oitenta e sete m i l 
e duzentos cruzeiros) após a asina.tura dêst? Acordo, desde que o Estado remeta 
a, relação dos cursos instalados em cada Município, com a indicação dos ende
reços e nomes dos regentes, bem como a lista dos alunos matriculados em ca
da curso; 

2. a feegunda) — Cr$ 787.200,00 (setecentos e oitenta e- sete mil s 
duzentos cruzeiros) após o recebimento da prestação de contas referente à pr i 
meira parcela do auxílio relativo ao ano em curso; 

3. a) (terceira) — Cr$ 787.400,00 (setecentos e oitenta e sete mil e 
quatrocentos cruzeiros) após o recebimento da presetação de contas referente à 
segunda parcela e a liberação do Fundo de Reserva do corrente exercício. 

Parágrafo único — Se não forem instalados os cursos referidos na 
alínea " a " da Cláusula Segunda, deduzir-se-á do valor correspondente à se
gunda parcela a importância relativa ao custeio dos cursos que não se instala
ram cu deixaram de funcionar. 

Cláusula Quinta 
O Estado obriga-se a enviar, impreterivelmente, até o máximo de 

sois (6i meses após o término do ano a que. se refere o presente Acordo, os com
provantes de despesas, relativas à última parcela, acompanhados de um balan
cei ! e do extrato da Conta Corrente referida na Cláusula anterior; os saldos 
verificados deverão permanecer na Conta Corrente mencionada na Cláusula 
Quarta e serão deduzidos do próximo auxílio concedido. 

Cláusula Sexta 
No caso de o Estado não cumprir a exigência estabelecida na Cláu

sula anterior, o Ministério da Educação e Cultura, não renovará, em 1960 tmil 
novecentos e sessenta) acordos para o ensino supletivo. 

Cláusula Sétima 
O Estado deverá entrar em entendimentos com os Municípios, e ainda 

com entidades e associações ou empresas que se prontifiquem a colaborar no 
plano de ensino supletivo de que trata este Acordo Especial, podendo confiar-
lhes determinado número de cursos, atendido quanto à instalação, o disposto 
nr alínea "b" da Cláusula Terceira. 

Cláusula Oitava 
No campo da educação popular pelo rádio, o Estado procurará cola

borar com as atividades do Sistema Rádio Educativo Nacional, fomentando em
preendimentos loca.is de natureza privada e cooperando com as iniciativas acaso 
em andamento, num e noutro caso, cuidando, especialmente, da recepção or
ganizada. 

Cláusula Nona 
Para o efeito do que consta na Cláusula anterior, o Estado designará 

um elemento encarregado de estabelecer e manter ligação permanente com o 
S i R E N A (Sistema Rádio Educativo Nacional). 

Cláusula Décima 
Sempre que o encarregado estadual planejar e orçar atividades obje

tivas em favor do estabelecimento de recepção organizada e obtiver prévia apro
vação do Sistema Rádio Educativo Nacional e autorização do Departamento N a 
cional de Educação, as despesas respectivas de execução correrão a cargo do 
SIRENA e serão pagas pela forma que fôr acertada entre as partes interes
sadas. 

Cláusula Décima Primeira 
O auxilio federal do Ministério da Educação e Cultura no valor 

de Cr$ 2.361.800,00 (dois milhões, trezentos e sessenta e um mil e oitocentos cru-
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